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PROGRAMA DE BOLSAS-DISCENTE NA MODALIDADE EXTENSÃO

SELEÇÃO DE BOLSISTAS DO CAMPUS SÃO PAULO PARA PROJETOS DE EXTENSÃO
APROVADOS NOS EDITAIS PRX Nº 20/2025 E 22/2025

 

O Diretor-Geral do Campus São Paulo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de São Paulo (IFSP), no uso de suas atribuições, delegadas pela Portaria nº 1497/IFSP, de
09/04/2025, por intermédio da Diretoria de Pesquisa, Extensão e Pós-Graduação (DPE-SPO),
visando a regulamentação do Programa de Bolsa Discente – Modalidade Extensão para os alunos
regularmente matriculados no Campus São Paulo do IFSP, com base na Resolução do Conselho
Superior do IFSP nº 568, de 05/04/2012; Portaria nº 3.639, de 25/07/2013 e nos Editais PRX nº
20/2025, de 14/04/2025, e nº 22/2025, de 17/04/2025, torna público o presente edital. 

 

1.    DO OBJETO 

1.1. O presente edital destina-se à seleção de estudantes bolsistas para os projetos de extensão
aprovados por meio dos Editais PRX nº 20/2025 e nº 22/2025 para o ano de 2025, indicados no
Quadro 1 a seguir.

Quadro 1

Projeto
1

Mulheres na Computação IFSP/SPO

Bolsas 1 (uma) bolsa de R$ 700,00, por 6 meses.

Dedicação 20 horas semanais.

Edital de
aprovação do

projeto

PRX nº 20/2025

Coordenação Daniela dos Santos Santana

Resumo O projeto tem como objetivo estimular e fortalecer a participação de
mulheres na área da computação, contribuindo para o debate sobre gênero e
educação e o desenvolvimento de ações que promovam a igualdade de
gênero na educação. Para alcançar este objetivo, pretende-se criar oficinas
de robótica e impressão 3D em Escolas Públicas de Educação Básica.
Pretende-se também participar de congressos, simpósios, olimpíadas do
conhecimento, feiras científicas e competições científicas,  além de promover
ciclo de palestras e criar um simpósio com o tema “Meninas nas Exatas
IFSP”.
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Requisitos Não é necessária experiência anterior em projeto.
Estar matriculado em qualquer período do curso de
Bacharelado em Sistemas de Informação.
Ter disponibilidade nos dias úteis, períodos vespertino e noturno.
Ter proatividade e conhecimentos básicos de programação e
vontade de aprender novos conteúdos e habilidades.

Projeto
2

Preservação do patrimônio cultural do Museu do
Ipiranga (MP-USP)

Bolsas 2 (duas) bolsas de R$ 350,00 cada, por 6 meses.

Dedicação 10 horas semanais.

Edital de
aprovação do

projeto

PRX nº 22/2025

Coordenação Juliana Bechara Saft

Resumo O objetivo do projeto é desenvolver atividades de preservação e
monitoramento do patrimônio móvel (acervos) e imóvel (edifício histórico,
reservas técnicas e laboratórios de conservação), solicitadas pelos núcleos
de conservação e restauro; museologia e curadoria; e manutenção predial e
infraestrutura do museu. Para tanto, foi formalizado junto ao Museu Paulista
da Universidade de São Paulo (MP-USP), o Museu do Ipiranga, a criação de
um grupo de trabalho - GT - formado por representantes do museu e do
IFSP.

Requisitos

É necessária experiência anterior neste projeto de extensão de
preservação do patrimônio.
Estar matriculado em qualquer período do curso de Bach. em
Arquitetura e Urbanismo.
Ter disponibilidade nos dias úteis, período vespertino.
Ter habilidades manuais e de trabalho em equipe.

Projeto
3

TENEGRES – Memórias e culturas negras da Zona
Norte: cine-debates e rodas de poesia, da

Brasilândia aos territórios de Oswaldo de Camargo

Bolsas 2 (duas) bolsas de R$ 350,00 cada, por 6 meses.

Dedicação 10 horas semanais.

Edital de
aprovação do

projeto

PRX nº 22/2025

Coordenação Giselly Barros Rodrigues
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Resumo O projeto de extensão TENEGRES, iniciado em 2023 na Brasilândia (Zona
Norte de São Paulo) e vencedor do Prêmio Ancestralidades do Itaú Cultural
em 2024, tem como objetivo valorizar e difundir a história e cultura afro-
brasileira presentes nos territórios negros de São Paulo. Com base nas
perspectivas da decolonialidade e da afrocentricidade, propõe a criação de
narrativas contra-hegemônicas a partir das memórias e identidades da
comunidade negra e periférica. Em articulação com os projetos “TENEGRES
– Territórios Negros e as Escolas: descobrindo o lado norte de São Paulo,
Brasilândia” e “TENEGRES – Poeta Oswaldo de Camargo e as conexões
com a Zona Norte de São Paulo” vigentes em 2025, o projeto contempla
atividades culturais como cine-debates, rodas de poesia e exposições
artísticas e literárias inspiradas na vida e obra de Oswaldo de Camargo. As
ações serão desenvolvidas junto ao Instituto Tebas de Educação e Cultura,
alinhadas ao seu compromisso em inventariar e educar-se para disputar o
patrimônio material e imaterial na cidade. A articulação entre arte, educação
e território busca contribuir com a educação das relações étnico-raciais,
fortalecendo as identidades negras, periféricas e ampliando o acesso à
cultura presente nos territórios investigados.

Requisitos Não é necessária experiência anterior em projeto.
Estar matriculado em qualquer período do curso de Bach. em
Arquitetura e Urbanismo.
Ter disponibilidade nos dias úteis (período vespertino), e aos
sábados (períodos matutino e vespertino).
Ter criatividade, interesse por artes e cultura, habilidades com os
programas Power Point, Canva, Pacote Office, programas de
edição de imagens e vídeos.
Imprescindível ser proativo e participativo.
Ter interesse e/ou algum estudo sobre as relações étnico-raciais e
a cidade, ou, ainda, participação em coletivos negros.
Desejável ter realizado Iniciação Científica anteriormente, ou ter
participado de algum grupo de pesquisas certificado pelo CNPq
ou de algum projeto de extensão.

Projeto
4

Wakanda: letramento racial e valorização da cultura
negra por meio do voleibol

Bolsas 1 (uma) bolsa de R$ 700,00 por 6 meses.

Dedicação 20 horas semanais.

Edital de
aprovação do

projeto

PRX nº 20/2025

Coordenação Sara Melo da Silva Portes
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Resumo O objetivo do projeto é promover a inserção social de jovens e adolescentes
que enfrentam barreiras neste processo. Será desenvolvido um trabalho
pautado na garantia dos direitos humanos e na redução das desigualdades
por meio do esporte, na prática de voleibol, pela apresentação de
conhecimentos relativos ao letramento racial e à valorização da cultura negra
e através da apresentação das oportunidades educacionais ofertadas pelo
IFSP, Campus São Paulo.

Os participantes integrarão equipes de voleibol voltadas para treinamento,
participação em torneios e formação sociocultural, com foco na valorização
da história, das conquistas e das produções da população negra em âmbito
mundial. O conhecimento adquirido por meio do projeto, será divulgado aos
estudantes do campus através de participação nas ações educativas
internas, por meio dos torneios esportivos e publicações em meios de
divulgação dos projetos realizados no Instituto Federal.

O projeto é uma parceria com o Projeto Socioesportivo Antirracista Voleibol
Wakanda.

Requisitos Não é necessária experiência anterior em projeto.
Estar matriculado em qualquer curso (técnico ou superior) do
Campus SPO e em qualquer período.
Ter disponibilidade nos dias úteis (período matutino e noturno) e
aos sábados (períodos matutino e vespertino).
Ter segurança em expressar-se para grande número de pessoas;
possuir habilidades de uso de tecnologia.
Ter interesse em pesquisar sobre assuntos referentes à cultura
negra e ao esporte; ter interesse na área esportiva.
Ser organizado com horários.
Desejável reconhecer-se afrodescendente e/ou ter conhecimentos
sobre a cultura afro-brasileira.

1.2. A bolsa-extensão será de R$ 700,00 (setecentos reais) mensais para dedicação de 20 (vinte)
horas semanais, ou de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) mensais para dedicação de 10 (dez)
horas semanais, de acordo com as especificações do Quadro 1 anterior, num período de até 6 (seis)
meses.

1.3. Será vedada a divisão do valor de uma bolsa entre dois ou mais estudantes.

 

2.    DO PROGRAMA DE BOLSA DISCENTE – MODALIDADE EXTENSÃO 

2.1. O Programa de Bolsa-Discente – Modalidade Extensão é regulamentado pela Portaria IFSP nº
3.639/2013 e tem por objetivos: 

2.1.1. Viabilizar a participação de discentes do IFSP, regularmente matriculados nas modalidades de
ensino presencial e a distância, dos diferentes níveis, em projetos de extensão, sob a orientação de
um servidor (docente ou técnico-administrativo) do quadro do IFSP com titulação mínima de
graduação.

2.1.2. Propiciar aos estudantes o desenvolvimento de habilidades nas áreas temáticas de extensão,
viabilizando a participação em projetos institucionais que estimulem o desenvolvimento de ações
extensionistas que contribuam para a sua formação profissional.        

2.1.3. Possibilitar a elaboração de conhecimentos, a partir da articulação entre teoria e prática, na
interação com a sociedade, propiciando o desenvolvimento local. 

2.1.4. Apoiar processos educativos que estimulem a geração de trabalho, a renda e a emancipação
do cidadão na perspectiva do desenvolvimento socioeconômico local e regional. 
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2.2. A concessão de bolsas de extensão é um benefício destinado ao estudante com matrícula e
frequência regulares, priorizando-se aqueles com bom rendimento escolar, sem vínculo empregatício
que, por meio de seleção e assinatura de termo de compromisso, irá executar atividades que
complementem sua formação profissional, moral e humana, sob orientação e acompanhamento dos
servidores responsáveis e da Coordenadoria de Extensão (CEx).

 

3.    DOS REQUISITOS PARA CANDIDATURA À BOLSA-DISCENTE

3.1. O candidato à bolsa de extensão deverá:

3.1.1. Estar matriculado regularmente em curso técnico ou superior do Campus São Paulo. 

3.1.2. Ter disponibilidade horária para atuação conforme a carga horária estipulada para o projeto
que pretende se inscrever, devendo comprovar compatibilidade entre os horários de atividades
acadêmicas e os propostos para o desenvolvimento do projeto ao qual se candidata.

3.1.3. Não possuir vínculo empregatício, receber rendimentos de qualquer natureza ou realizar
estágio remunerado durante o período de vigência da bolsa.

3.1.4. Não acumular bolsa de outra modalidade (ensino, iniciação científica, PIBID, residência
pedagógica etc.) do IFSP ou de outra instituição.

3.1.5. Não ter pendências documentais ou de prestação de contas de anos anteriores no Programa
de Bolsa-Discente em quaisquer modalidades ou em outros programas do IFSP.

3.1.6. Participar de entrevista agendada com o servidor responsável pelo projeto.

3.1.7. Atender aos requisitos específicos do projeto para o qual se candidata, conforme o Quadro 1
acima.

3.1.8. Possuir conta bancária em seu próprio nome.

3.2. O recebimento de benefício do Programa de Auxílio Permanência (PAP) do IFSP não será
impeditivo para o estudante se candidatar às bolsas de extensão.

 

4.    DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições deverão ocorrer no prazo indicado no Quadro 3 do item 10. DO CRONOGRAMA.  

4.2. As inscrições serão feitas por meio de preenchimento do formulário eletrônico disponível em:
<https://forms.gle/oJvbrB5bWovhqysDA>.

4.3. A inscrição do aluno implica em compromisso expresso de aceitar as condições estabelecidas
neste edital, portarias regulamentadoras e demais orientações advindas da CEx.

 

5.    DO PROCESSO SELETIVO

5.1. O processo de seleção será monitorado pela CEx e será composto por duas etapas:

5.1.1. Primeira etapa: envio do formulário de inscrição pelo candidato.
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5.1.2. Segunda etapa: entrevista com o servidor responsável pelo projeto.

5.2. A entrevista do servidor responsável com os estudantes interessados poderá ser realizada no
formato presencial ou on-line, individual ou em grupo, de livre escolha do servidor, para apresentação
pessoal do estudante interessado e análise do perfil do candidato pelo entrevistador.

5.3. O servidor responsável pelo projeto fará a classificação em ordem numérica crescente dos
candidatos, iniciando pelo 1º colocado em diante, observando o cumprimento do edital e o
atendimento aos requisitos exigidos para participação no projeto sob sua coordenação. 

5.4. A lista de classificação oficial deverá ser encaminhada pelos servidores responsáveis à
Coordenadoria de Extensão para publicação do resultado da seleção na data definida no Quadro 3
do item 10. DO CRONOGRAMA.

 

6.    DO RESULTADO DA SELEÇÃO

6.1. O resultado da classificação será divulgado pela CEx na data definida no Quadro 3 do item 10.
DO CRONOGRAMA.

6.2. A seleção possui caráter classificatório, portanto, o resultado da classificação não garantirá a
concessão de bolsa-discente a todos os alunos classificados, mas sim àqueles melhor pontuados.

6.3. Os candidatos aprovados serão convocados respeitando-se a ordem de classificação obtida no
processo seletivo e a disponibilidade de vagas para o projeto.

6.4. Os candidatos classificados e não convocados no início do projeto, constarão em lista de espera
vinculada a esta seleção.

6.4.1. Entretanto, na iminência de eventual vaga para bolsista no projeto que tenha iniciado sua
execução, terá prioridade para o preenchimento da vaga os estudantes melhores colocados da lista
de espera e que tenham iniciado uma atuação no projeto na condição de voluntários. 

6.4.2. A concessão da bolsa ao candidato da lista de espera estará condicionada à manifestação de
disponibilidade e interesse do estudante, ao atendimento dos requisitos e à entrega dos documentos
obrigatórios.

6.5. Logo após a convocação, todos os estudantes aprovados deverão realizar a entrega da
documentação obrigatória (mesmo que já tenham sido bolsistas em anos anteriores).

 

7.    DA DOCUMENTAÇÃO DO ESTUDANTE PARA CADASTRO DA BOLSA-DISCENTE 

7.1. Os estudantes aprovados deverão providenciar a seguinte documentação obrigatória para
cadastro de sua bolsa na CEx, dentro do prazo definido no Quadro 3 do item 10. DO
CRONOGRAMA:

7.1.1. Ficha de cadastro, disponível em: <https://forms.gle/YP2GmqVaPETs3vSH8>.

7.1.2. Comprovante de conta bancária de titularidade do bolsista, contendo: nome do titular,
identificação do banco e números de agência e conta bancária, em cópia simples, salvo em formato
PDF e enviado anexado na ficha de cadastro acima.

7.2. O Termo de Compromisso do Bolsista será providenciado após a entrega da documentação
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acima pelo estudante e encaminhado pela CEx para assinatura eletrônica do bolsista por meio do
Suap.

7.3. Deverão assinar o Termo de Compromisso o coordenador do projeto e o bolsista, seguindo as
orientações da CEx.

 

8.    DAS ATRIBUIÇÕES DO BOLSISTA E DO REGIME DE ATIVIDADES

8.1. São atribuições do bolsista de extensão:

8.1.1. Cumprir as atividades previstas no plano de trabalho proposto pelo servidor responsável.

8.1.2. Cumprir a carga horária semanal conforme o projeto, dentro dos horários estabelecidos e
acordados junto ao coordenador.

8.1.3. Providenciar o Relatório Mensal de Frequência e Avaliação do mês de referência, utilizando
modelo definido pela CEx, preenchido, datado e assinado pelo bolsista e pela coordenação do
projeto, e enviá-lo por meio da plataforma Moodle, até o dia 15 do mês vigente (ou no próximo dia útil
se 15º dia cair em um feriado ou final de semana), orientando-se pelos prazos do Quadro 2.

8.1.3.1. O bolsista deverá administrar seu tempo e organizar a dinâmica de coleta de assinatura da
coordenação antes do prazo final de entrega de relatórios do Quadro 2: para tanto, a plataforma
Moodle estará aberta para recebimento de relatórios do bolsista sempre com 7 dias de antecedência
em relação às datas máximas indicadas no Quadro 2.

8.1.3.2. O bolsista deverá providenciar Relatório, inclusive, referente às atividades do mês de Julho,
considerando que as atividades do projeto não serão suspensas nas férias escolares do referido mês.

Quadro 2

Relatório Referente a Data máxima da entrega

JULHO 15/07/2025

AGOSTO 15/08/2025

SETEMBRO 15/09/2025

OUTUBRO 15/10/2025

NOVEMBRO 17/11/2025

DEZEMBRO - RELATÓRIO FINAL INDIVIDUAL 15/12/2025

 

8.1.4. Comprometer-se a manter rendimento escolar dentro dos pré-requisitos exigidos para
aprovação constantes na organização didática vigente no IFSP.

8.1.5. Não se envolver em ocorrências disciplinares durante o período de duração da bolsa.

8.1.6. Acompanhar diariamente eventuais notificações enviadas pela CEx através da plataforma
Moodle.

EDITAL Nº 63/2025 - DRG/SPO/IFSP / pg. 7



8.1.7. Acompanhar diariamente eventuais mensagens enviadas pela CEx para seu e-mail acadêmico
e/ou particular (conforme disponibilizado no cadastro), tomando ciência e respondendo-as em até 24
horas.

8.1.8. Acompanhar as notificações do Suap em seu e-mail a respeito de solicitação de assinatura de
documentos eletrônicos, como o Termo de Compromisso de Bolsista.

8.1.9. Comunicar-se com a coordenação do projeto e com a CEx sempre que solicitado, sobre
quaisquer assuntos relativos ao projeto e à sua atuação nele.

8.1.10. Providenciar o Relatório Final Individual obrigatório ao final de suas atividades no projeto de
extensão, seja por seu desligamento do projeto antes da conclusão deste, ou pelo encerramento do
projeto ao final do ano letivo.

8.2. O regime de atividades ao longo da semana será definido mediante articulação entre bolsista e
servidor responsável pelo projeto. 

 

9.    DA PERDA DO BENEFÍCIO DA BOLSA

 

9.1. O não cumprimento das atribuições e responsabilidades sem apresentação de justificativa formal
ao coordenador do projeto e à CEx poderá ocasionar o cancelamento da bolsa e a substituição do
discente-bolsista.

9.2. O não cumprimento de prazos, bem como a não entrega dos documentos listados para cadastro
da bolsa, sem justificativa formal, incidirá no imediato desligamento do estudante no Programa e
encerramento do benefício da bolsa, sendo a vaga passada ao próximo aluno da lista de espera.

9.3. Considerando que os relatórios mensais justificam o pagamento da bolsa, os bolsistas deverão
zelar pelo cumprimento dos prazos de entrega e pela qualidade dos mesmos, sob pena de atraso do
pagamento ou não recebimento da respectiva bolsa no mês de referência em que consta a
pendência, por razões de fluxo administrativo-financeiro interno.

9.4. A reincidência quanto à não entrega de relatório mensal sem justificativa formal ensejará o
imediato encerramento do benefício da bolsa e a disponibilização da vaga ao próximo estudante da
lista de espera.

9.5. O estudante será desligado a qualquer tempo do Programa se comprovado, trancamento de
matrícula, desistência do curso, envolvimento em sanções disciplinares, acúmulo de bolsas e/ou o
não cumprimento das condições estabelecidas pelo Programa.

 

10.    DO CRONOGRAMA

Quadro 3
 

Evento Datas

Inscrições (1ª etapa da seleção) 16/06/2025 a 23/06/2025

Entrevistas (2ª etapa da seleção) até 24/06/2025

Lista de classificação de bolsistas 25/06/2025
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Divulgação do Resultado da seleção de bolsistas 26/06/2025

Envio da documentação pelos bolsistas até 30/06/2025

Participação na VII Mostra de Projetos de Extensão do
Campus São Paulo entre 22 e 26/09/2025

Fim da execução dos projetos De 06 a 16/12/2025

Participação para o Relatório Final do Projeto (prazo
de entrega pela coordenação) até 19/12/2025

 

11.    DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Na relação de compromisso entre discente e IFSP, o bolsista e voluntário não terá sua função
caracterizada como cargo ou emprego, não sendo gerado vínculo empregatício de qualquer natureza
e, consequentemente, não tendo validade para contagem de tempo de serviço. 

11.2. Os casos omissos e as situações não previstas no presente edital serão resolvidas pela
Coordenadoria de Extensão, Diretoria de Pesquisa, Extensão e Pós-graduação e/ou pela Diretoria-
Geral do Campus São Paulo.

São Paulo, 13 de junho de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente

Wellington Pereira das Virgens
Diretor-Geral

Campus São Paulo - IFSP 

 

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Wellington Pereira das Virgens, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DRG/SPO, em 13/06/2025 09:58:22.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/06/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou
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